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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
EXÉRCITO PORTUGUÊS
COMANDO DAS FORÇAS TERRESTRES
BRIGADA DE REAÇÃO RÁPIDA
REGIMENTO DE ARTILHARIA N.º 4




RELATÓRIO
I
GENERALIDADES

1. Em cumprimento do despacho de vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois do Exmo. Comandante do RA4, procedeu-se à instrução do presente processo, destinado a apurar a responsabilidade disciplinar dos Arguidos abaixo mencionados pela prática dos factos constantes da Participação (fl. 02):
1Sarg Art 05798809 Luís Carlos dos Santos Calado;
1Sarg Art 00806412 Luís Miguel Vieira Faustino;
2Cb RC 07756120 Diogo Alexandre Araújo Silva;	
Sold RC 07756120 Afonso Maria Alves de Souza Gama; --/
2. Ouvidos em declarações os quatro Arguidos (fls. 10, 36, 58 e de 67 a 69), o participante (fls. 83 e 84), e as dezassete testemunhas (fls. 77 a 82 e 85 a 110). --/
3. 

II
ANÁLISE
4. Da análise da participação e das declarações dos arguidos foram levantados os seguintes pressupostos: --/
a. O arguido Soldado Afonso Gama desrespeitou a ordem dada pelo 1º Sarg António Graça durante a hora de almoço. --/
b. O 2º Cabo Diogo Silva deu indicações ao Soldado Afonso Gama para ir se molhar ao lago. --/
c. O Soldado Afonso Gama desrespeitou e perdeu a deferência para com superiores hierárquicos. --/
d. O 1º Sarg Luís Faustino agrediu o Soldado Afonso Gama. --/
e. O 1º Sarg Luís Calado agrediu o Soldado Afonso Gama. --/
f. O Soldado Afonso Gama agrediu o 1º Sarg Luís Calado. --/
g. O Soldado Afonso Gama não se encontrava pronto para o serviço por este se encontrar alcoolizado. --/
5. Das inquirições realizadas a resultou o seguinte: --/
a. Foram ouvidas no total 17 testemunhas, invocadas quer na participação, quer nos autos de declarações dos arguidos. --/
b. Por se tratar de um caso complexo com vários arguidos e várias matérias passiveis de serem tratadas como infração disciplinar, existem testemunhas que apenas testemunharam parte dos atos. --/
c. Da análise das declarações das testemunhas os pontos comuns existentes foram os seguintes: --/
a) Durante a hora de almoço o Arguido Soldado Afonso Gama terá sido avisado para deixar de beber pelo 1º Sarg António Graça, indicação que terá ignorado. --/
b) Depois da hora de almoço o Arguido Soldado Afonso Gama encontra-se exaltado no interior da caserna, e vai ao lago. --/
c) Existem Cabos que se dirigem ao mesmo e o mandam sair do lago e realizar exercícios, ao qual o Arguido Soldado Afonso Gama, perde o controlo e dirige-se a praguejar para o edifício de comando. --/
d) Intercetado pelo Ten Augusto Félix, desiste da ideia, e dirige-se para os parques da 1ªBtrbf. --/
e) Já nos parques da 1ªBtrbf desrespeita os graduados ali presentes e existe uma tentativa por parte do 1ºSarg Luís Faustino de o chamar a atenção. --/
f) Os presentes na tentativa de acalmar a situação fazem a separação de ambos os arguidos (1ºSarg Luís Faustino e Soldado Afonso Gama), ao qual aumenta o desrespeito por parte do Arguido Soldado Afonso Gama aos restantes graduados. --/
g) O Arguido Luís Calado na tentativa de acalmar os ânimos existentes retira o Arguido Afonso Gama do local, colocando-o no interior da bateria de tiro da 1ªBtrbf. --/
h) Ambos os Arguidos (1ºSarg Luís Calado e Soldado Afonso Gama) na tentativa de se separarem um do outro, gesticulam-se entre si, culminando com a ação do Arguido Soldado Afonso Gama levar as mãos á cara do Arguido 1ºSarg Luís Calado, que respondeu com um “calduço” na cabeça deste. --/
d. As testemunhas foram ouvidas relativamente á matéria da participação que testemunharam e levantadas questões que possam comprovar ou refutar os pressupostos levantados. --/
e. Foram colocadas ainda perguntas de despiste ao logo das declarações das testemunhas. --/
f. Relativamente ao pressuposto 4.a. levantado das dezassete testemunhas ouvidas três não estavam presentes, dez confirmam que viram o 1ºSarg António Graça a dar indicações ao Soldado Afonso Gama para deixar de beber, e os restantes quatro que não viram, três, segundo as declarações, alegam que ainda tomaram conhecimento do sucedido por terceiros, e uma testemunha que por se encontrar de serviço levaria a sua atenção a estar mais concertada no próprio serviço. --/
g. Ainda relativamente ao pressuposto 4.a. o Arguido Soldado António Gama declara que terá sido avisado pelo 1ºSarg António Graça para parar de beber, e voltou a beber durante o almoço tendo sido novamente repreendido pelo 1ºSarg António Graça aquando o Arguido brindava com outro camarada. --/
h. O ponto anterior mostra que o Arguido Soldado Afonso Gama terá ignorado a primeira indicação dada por um superior hierárquico para deixar de beber. --/
i. O 1º Sarg António Graça, testemunha no presente processo, alega ter sido inicialmente informado pelo SCh Sobral da atitude do Arguido Soldado Afonso Gama, e que posto isto terá o avisado duas vezes para deixar de beber. --/
j. Relativamente ao pressuposto 4.b. é um fato que o Arguido Afonso Gama terá ido se molhar ao lago, fundamentado com as observações das testemunhas, contudo nem todas as testemunhas estiveram presentes no local onde isto aconteceu limitando a quantidade de testemunhas a 8, incluindo o participante, todos eles incapazes de confirmar que o 2ºCabo Silva teria dado indicações ao Arguido Soldado Afonso Gama. --/
k. Complementando o 4.b. as afirmações dos arguidos contrariam-se na medida em que o Arguido Soldado Afonso Gama declara ter lhe sido dado a ardem para ir ao lago da 1Btrbf, e o Arguido 2ºCabo Silva alega que a vontade iniciou com o próprio, mas que não terá dado indicações para este o fazer. --/
l. As testemunhas invocadas pelo Arguido Soldado Afonso Gama, para fundamentar este pressuposto (4.b.), nas suas declarações foram o 2º Cabo Pinheiro e o 2º Cabo Torres. O primeiro declara que não viu o Arguido 2º Cabo Silva a dar indicações ao Arguido Soldado Afonso Gama para este ir para o lago, assim como só o viu já este se dirigia para o lago. Já o 2º Cabo Torres, que o arguido alega que estaria presente no quarto, estava de serviço de Cabo de Guarda a Batalha. --/
m. No que diz respeito á perda de deferência para com os seus superiores hierárquicos assim como desrespeito para com os superiores hierárquicos, prossuposto 4.c. da presente análise. As testemunhas alegam que sim, existindo quatro militares que nos testemunhos são recorrentes de aparecer, 1ºSarg Luís Faustino, 2º Sarg Tony Abreu, Furriel Edgar Caetano e Cabo Adjunto Santos. --/
n. Ao conjugar o pressuposto 4.a. com o 4.c., o fato de o Arguido Soldado Afonso Gama não ter respeitado a ordem dada para deixar de beber, como falta de respeito as ordens dadas. --/
o. Relativamente ao pressuposto 4.d. de acordo com as declarações das testemunhas não foi verificado. --/
p. O Arguido Soldado Afonso Gama afirma em declarações que o 1ºSarg Luís Faustino lhe terá dado e passo a citar “estadas e murros”. Contudo nenhuma testemunha presente na altura alega ter visto qualquer tipo de agressão que pudesse fundamentar o pressuposto 4.d. --/
q. Ainda relativamente ao pressuposto 4.d. o Arguido Luís Faustino declara que terá agarrado o militar pelo dólmen, com o intuito de o acalmar e de o chamar a razão, facto comprovado pelas testemunhas ali presentes. Declaração que o Arguido complementa ter sido de forma involuntária, como que numa tentativa de chamar a atenção do Arguido Soldado Afonso Gama pela atitude que estaria a tomar. --/
r. As testemunhas apontam a reação do Arguido 1ºSarg Luís Faustino como resposta a atitude de desrespeito do Arguido Soldado Afonso Gama para com o Arguido Luís Faustino e ter começado a perder a deferência para com o mesmo, provado no pressuposto 4.e. --/
s. Pela análise dos relatos das testemunhas os pressupostos 4.e. e 4.f. são complementares, uma fez que fazem parte de um acontecimento que originou o outro. --/
t. Relativamente aos pressupostos 4.e. as testemunhas confirmam que o Arguido 1ºSarg Luís Calado e o Arguido Soldado Afonso Gama terão se envolvido num desentendimento fruto daquilo que era a tentativa do Arguido 1ºSarg Luís Calado de retirar o Arguido Soldado Afonso Gama do local de mais tensão. --/
u. Este desentendimento é relatado como a tentativa do Arguido Soldado Afonso Gama de se libertar do 1ºSarg Luís Calado e tentar voltar para o exterior da bateria de tiro, e que culmina com a colocação das mãos do Arguido Soldado Afonso Gama na cara do 1º Sarg Luís Calado relatado como tentativa de se afastar (4.e.) e como resposta o 1ºSarg Luís Calado responde com um calduço ao Arguido Soldado Afonso Gama (4.f.). --/
v. Relativamente as declarações do Arguido 1ºSarg Luís Faustino alega que terá utilizado os meios necessário para obrigar o Soldado Afonso Gama a obedecer ás indicações do mesmo. --/
w. Nas primeiras declarações feitas pelo Arguido 1ºSarg Luís Faustino fala em erro, como não conseguia identificar ao concreto o que se referia senti a necessidade de voltar a chamar o arguido no sentido de o ouvir novamente para que este me esclarecesse nesse ponto. Ao que segundo as declarações do mesmo afirma que se referia ao fato de ter reagido de forma a obrigar o Arguido Soldado Afonso Gama a acatar as indicações que este lhe estava a dar, no caso de permanecer no interior da bateria e se acalmar. --/
x. Já a declaração feita pelo Arguido Soldado Afonso Gama não corresponde com os factos levantados pelas testemunhas, onde este afirma que o 1ºSarg Luís Calado terá apoiado o Arguido 1ºSarg Luís Faustino durante a alegada agressão deste último. Este facto não se comprava. --/
y. Relativamente ao pressuposto 4.g. onze das dezassete testemunhas declara que o Arguido Soldado Afonso Gama não estaria em condições de realizar as suas funções por se encontrar alcoolizado. --/
z. Das seis testemunhas que alegam que não viram o pressuposto 4.g. três apenas partilharam o espaço temporal de temporal do almoço assumindo que não estiveram com o Arguido Soldado Afonso Gama o tempo todo.
aa. Em conjugação com o ponto anterior das as mesmas 3 testemunhas alegam que teriam visto Arguido Soldado Afonso Gama a ingerir bebidas alcoólicas na hora de almoço, mas que não conseguem definir como tendo sido feito de uma forma descontrolada. --/
6. Resultante da análise efetuada, os pressupostos levantados para a análise do presente processo, resultou o seguinte: --/
a. O arguido Soldado Afonso Gama desrespeitou a ordem dada pelo 1º Sarg António Graça durante a hora de almoço. --/
a) De acordo com os relatos das testemunhas este prossuposto verifica-se passando a facto verificado. --/
b) O Arguido Soldado Afonso Gama, alega ter sido avisado pelo 1ºSarg António Graça pelo menos em dois momentos distintos, um inclusive aquando de um brinde com outro camarada, o que reflete ter ignorado a ordem dada pelo 1ºSarg António Graça. --/
b. O 2º Cabo Diogo Silva deu indicações ao Soldado Afonso Gama para ir se molhar ao lago. --/
a) De acordo com os relatos das testemunhas este prossuposto não se verifica. --/
b) O arguido invoca duas testemunhas, estas por sua vez, uma alega que não estaria presente no quarto a outra encontrava-se de serviço ao mosteiro da batalha. --/
c. O Soldado Afonso Gama desrespeitou e perdeu a deferência para com superiores hierárquicos. --/
a) De acordo com os relatos das testemunhas este prossuposto verifica-se, passando a facto verificado. --/
b) Ponto que se complementa com o 5.a. --/
d. O 1º Sarg Luís Faustino agrediu o Soldado Afonso Gama. --/
a) De acordo com os relatos das testemunhas este prossuposto não se verifica. --/
e. O 1º Sarg Luís Calado agrediu o Soldado Afonso Gama. 
a) De acordo com os relatos das testemunhas este prossuposto verifica-se passando a facto verificado. --/
b) A definição de agressão neste caso surge como meio utilizado pelo Arguido 1º Sarg Luís Calado para persuadir o Arguido Soldado Afonso Gama a cumprir as ordens dadas. --/
f. O Soldado Afonso Gama agrediu o 1º Sarg Luís Calado. --/
a) De acordo com os relatos das testemunhas este prossuposto verifica-se passando a facto verificado. --/
b) A definição de agressão neste caso surge como meio utilizado pelo Arguido 1º Sarg Luís Calado para persuadir o Arguido Soldado Afonso Gama a cumprir as ordens dadas. --/
g. O Soldado Afonso Gama não se encontrava pronto para o serviço por este se encontrar alcoolizado. --/
a) De acordo com os relatos das testemunhas este prossuposto verifica-se. --/

III
CONCLUSÕES
7. Face ao exposto, conclui-se: --/
a.  Para o facto 5.a. o Arguido Soldado Afonso Gama, infringiu os seguintes deveres militares: --/
a) nº 1 e nº 2 a) do Art. 12.º do RDM. --/
b) nº 1 e nº 2 b) do Art. 16.º do RDM. --/
c) nº 1 e nº 2 b) do Art. 23.º do RDM. --/
d) nº 1 e n.º 2 a) do Art. 19.º do RDM. --/
Tem como agravante a este facto os seguintes deveres militares:
a) nº 1 i) do Art. 40.º do RDM. --/
b. Para o facto 5.c. o Arguido Soldado Afonso Gama, perdeu a deferência e desrespeitou os seus superiores hierárquicos, infringindo assim os seguintes deveres militares:
a) nº 1 e nº 2 a) do Art. 12.º do RDM. --/
b) nº 1 e nº 2 b) do Art. 16.º do RDM. --/
c) nº 1 e nº 2 alinha a) e b) do Art. 23.º do RDM. --/
d) nº 2 do Art. 18.º do RDM. --/
c. Para o facto 5.e. o 1º Sarg Luís Calado agrediu o Soldado Afonso Gama: --/
a) De acordo com o nº 1 do Art. 13.º, o dever de autoridade consiste “em promover a disciplina, a coesão, a segurança, o valor e a eficácia das Forças Armadas, mantendo uma conduta esclarecida e respeitadora da dignidade humana e das regras de direito”. --/
b) Em complemento ao ponto anterior (a)) podemos ler no nº 2 do mesmo Art. na alinha a) que, para o cumprimento deste dever o militar deve “Ser prudente e justo mas firme, na exigência do cumprimento das ordens, regulamentos e outras determinações, ainda que para tanto haja que empregar quaisquer meios extraordinários indispensáveis para compelir os inferiores hierárquicos à obediência devida, mas, neste último caso, participando imediatamente o facto ao superior de quem dependa”. --/
c) De acordo com o descrito no 6.e.a) e no 6.e.b) e complementado com o descrito pelas testemunhas do presente processo, as declarações do Arguido 1ºSarg Luís Calado, fica evidenciado que o ato do Arguido assenta dentro dos artigos em cima definidos, inclusive na informação ao seu superior hierárquico. --/



d. Para o facto 5.f. o Soldado Afonso Gama agrediu o 1ºSarg Luís Calado: --/
a) De acordo com as testemunhas esta agressão é descrita como tentativa do Arguido Afonso Gama de se libertar do Arguido 1ºSarg Luís Calado, gesticulando movimentos que definem como empurrar para se libertar ou contrariar a intenção do Arguido 1ºSarg Luís Calado do retirar do ponto do conflito. --/
e. Para o facto 5.e. o Arguido Soldado Afonso Gama não se encontrava pronto para o serviço por este se encontrar alcoolizado, infringindo assim os seguintes deveres militares: --/
a) nº 1 e nº 2 e) do Art. 14.º do RDM. --/
b) nº 1 do Art. 19.º do RDM. --/
c) nº 1 do Art. 24.º do RDM. --/
Tem como agravante a este facto os seguintes deveres militares: --/
a) nº 1 i) do Art. 40.º do RDM. --/

7. Proposta de punição. --/
a. De acordo com o descrito não existe indícios de infração disciplinar por parte dos militares: --/
a) 1Sarg Art 05798809 Luís Carlos dos Santos Calado; --/
b) 1Sarg Art 00806412 Luís Miguel Vieira Faustino; --/
c) 2Cb RC 07756120 Diogo Alexandre Araújo Silva; --/
b. Existe indício de três factos passiveis de infrações disciplinares por parte do arguido Sold RC 07756120 Afonso Maria Alves de Souza Gama, ao que proponho que seja aplicada uma Reprensão Agravada; --/
a. São fundamento para o mesmo o facto de o Arguido Afonso Gama não ter acatado as ordens de um superior hierárquico no que diz respeito a deixar de beber na hora de almoço; --/
b. Ter faltado ao respeito a superiores hierárquicos junto a bateria de tiro, e perdendo a deferência para com os mesmos; --/
c. Encontrar-se alcoolizado durante o tempo de serviço. --/
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Quartel em Leiria, 08 de março de 2023

O Oficial Instrutor
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